
luno: Anna Viginia Felix de Arauio e Araujo

urso: Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão Escolar
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Total de horas/aula: 480

TCC: 79 pontosFreqüência obtida: 87,5o/o

Disciplina (s) Carga
Horária

Nota
Final

TitulaçáoCorpo Docente

Liderança 60 79 Mviane Raquel Ribeíro Mestre em Educaçáo I PUC Minas

Planef amento Estrategico 100 79 Nilza do Carmo Antenor Leat Mestre em Educaçâo I UNiNCOR - Ti'ês Coraçôes

60 79 Norma Soares Fonseca
Aécio Freitas Lira

Foco no Aluno e nas Partes lnteressadas

70 79 Tânia Mara Nogueiralnformaçâo e Análise

Pedagoga / lnstituto Ce Educaçáo de MG
Pós-Doutor em Engenharia pelo MIT-Massachusetts
lnstitute oÍ Technology - USA

Especialista em AlfaOetização Básica I PUC Minas

7970 Marilisa FonsecaFoco nos ProÍessores e Funcionários Especialista em PsicoPedagogia / UFRJ

100 79Gestáo de Processos Ed' Lúcia Aguiar bornas Beghini Especialista em PsicoPedagogia / Universidade Plínio Leite
- Niterôi

79Resultados de Desempenho 2A
Ana Rita Rezende Viana Silva
Tarcísio Manso Vilella

Pedagoga / lnstituto Newton Paiva
Mestre em Administração_/ FEAD
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Felix de Arauio e Àrauio

,
a

FACULDADE REGIONAL DE FILO§OFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE CAND IAS - FAC
Credenciamento: Portaria MEC no. 1.176 - DOU no.74 de 18lO4l2OA2

CERTIFICADO

Â Diretoria de Ensino da Faculdade Regional de Filosofia, Ciências e lettas de Candeias - FÂC, Íro uso de suas
atribúçôes, e teÍrdo em vista a conclusáo do CIJRSO DE PÓS-GRADUAçÃO LATO SENSU, coafere o
preseÍrte certificado de ESPECIÂLIZ ÇÃo EM PSICOPEDÂGOGIÂ CLÍNICAE INSTITUCIONÁIâ
Â ANIN,{ \IIRGINIÂ lrEr.rx DE ÂRÂUJO E ARALIJO, portador(a) do documento de Identidade n"
04.045.343-09 SSP/BÂ, frliaçic/ JOÃO SOARES DE ÂRAUJO e MÂRIÂ FELD( DE ARÀUJO, coE ca{ga
}:orár:z de 600 horas-aula, a Em de que possâ gozax dos direitos e prerrogativas legais previstos nos tersros da
Resolução no 01, de 08 de iunho de ?-0A7 do Conselho Nacional de Educagão - CNE/MEC.

Candeiâs - 8a,28 de Março de 2018.

1^t,l

M;aÁa, da Conceição §obral Gomes
Diretora Acadêmica
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cooRDENAÇÃO DE pÓS-CnaouÀçÃo CP ÁREÁ: EDUcAÇÃo
Especi alização ern Psicopedagogia

Clínica e fnstinrcional
oDo CAR'GA H

600H

DISCIPLINA ClH NOTÂ CORPO DOCENTE rÍrur-.rçÃo
Dinârnica das Relaçôes Familiares e Âprendrzagem

e

35 9,0 Ana Rita Oüveira Santos Annrnes Eqpecialista

35 10,0 Af, CélnTanure Mestre
Fundamentos da

Psicol do Desenvolvimento e da
45 10,0 Âna CéIia Taíúe Mestre

45 9,0 Suzane Caribé Mestre
Desenvolvimento PsicomotoÍ e as Influências sobre a Aprendizagem 30 8r0 I(aio Vinicius de Árauio Vidal Mestre
Âquisição e Desenvolr.rmento da l-eirur:a e da F.scrita 30 9rO Âna Rira Oliveira Santos A-nnrnes Especialista
Dificuldade e Transromo de Àprendizagem 45 10,0 Ana Ria Oüveira Santos Antunes Especirlista
Educaçãojspecial e Inclusiva 45 10,0 Âna Célia Tanure Mestre
Intervenção e Avaliação PsicopedagóF., 45 9,0 Ricardo Pimesta Especisalisa
O Códrgr De .Euca do Psicopeaagogo 25 8,O Âoa Céliâ Taaure Mestre
::S"pSa agc1gra Insti rucional 70 8,5 Ana Rita Oliveira Santos Aonrnes Especialista
Âtendimento Educacional Especi,rlizado 20 9,0 Ana Rita Oliveira Santos Ànrunes Especial,ista

Supervisionado 65 9,O Àna Ria Oliveira Santos rtnnrnes Especialista
Trabalho de Conclusão de Curso - TCC 65 9,0 Kaio Vrnicius de Árauio Vidal Mestre

ÂRTIGO : II\ITERVENSÃO PS ICOPEDâGO GI CA NO CONTEXTO CLINI CO.

oEsERVAÇÕrS:
Â Faculdade Regional dc Filosofia, Ciências e krae de Candeias - FAC é
credcaciada pcta Portaria MEc n'1.176 D.o.u. n" ?4 de l8/04l2ao?n declara que
ttcu§ ctrÍ8os de Pó§-Craduação atendem o quc determina a Reeolugâo CE§/CNE
n" 1dc 08/{t6/2OW, parâ cursor dc Pós- Graduaçlio rl-ato §e"eur.

(

Rcgirtndo rlo livrp dc cpeügão dc ccrtificrdos de Coordcnrg:ilo de
Pcrquire c Pri,c-Gnd..er'ío cob o Rcgieco n" Wt9/2p18 Livro no {Xt2 Folhe
n'ÍXllO.

Dirctore Àcadêmica

20r8. rtLosoq,qCrndcirur 23 dc
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oTERRíTÔRíO

ANT{A \/rRGINIA FELIX DE ARAUfO

t
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OÀ-rr 9€lll5CllE!Ílâ
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FILÍÁÇÂO
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'REFETT,RA 
MUNrcrpA

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
02 DE JANEIRO DE2O25. ANO XV . NO 03415

L DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

Praça Joaquim Machado, 170- Centro- Fone/fax: (*75) 369D22222221- CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Eahia - CNPJ 1 3.897.1 1110001-94

E-mail: p rúeituradec4ela@rahoo.com
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FREFTEURA MU}IHPAL DE

CAPETA I}O ALTO ALEGRE . BAHIA*ffi#ll,-a5B

DECRETO MUNICIPAL NO. O12, OE 02 DE JANEIRO DE 2025.

OtSPOf SOBRE I HO]'íElçnO E

ATRIBUtçOeS DA COrtírSSnO e IGEHTE
DE COHTRAT*çnO COHFORME A LEt H'.
í4.ris/zl E Dr ourRfis pnovtoÊucrns.

O P REFEITO MUN ICIPAL DE CAP ELA DO ALTO ALEGRE,
ESTADO DA EAHIA, n0 uso de suas atrihuiçúes que lhe confere
a Constituiçáo Federal e a Lei Orgânica do MunicÍpio de Capela
do Alto Alegre/Bahia,

CONSIDERANDO a publicaçáo da Lei Federal no. 14.13312021 , n0

dia 01 de ahril de 2021, que trata sohre normas de Licitaçôes e

C o ntrato s Ad m in istrativo s;

CONSIDERANDO que 0 artigo 7" da Lei Federal no. 14.133/2021,

dispóe que caberá a autoridade máxima do órgáo prom over a

gestáo p0r c0mpetências e designar agentes púhlicos para 0

desem penho das funç Ões essenciais à execuçáo da ref erida lei:

CONSIDERANOO que, nos termos do artigo 6o, inciso V, da Lei

Federal no. 14,133t2021, agente púhlico é 0 indivÍduo que, em

virtude de eleiçá0, nomeaçá0, designaÇá0, contrataçáo 0u

qualquer 0utra forma de investidura 0u vínculo, exerce mandato,
carg0, empreg0 0u funçáo em pess0a jurÍdica integrante da

Adm inistraçáo Públi ca,

CONSIDERANDO que conforme artigo art. 8o da Lei Federal no,

14.13312021 , a licitaçáo será conduzida p0r agente de

contrataçâ0, pess0a designada pela autoridade c0mpetente, entre

seruidores efetivos 0u empregados púhlicos dos quadros da

Administraçáo Púhlica, para tomar decisôes, acompanhar 0

trâmite da licitaçá0, dar impulso ao procedimento licitatório e

exec utar quaisquer outras atividades necessárias ao hom

andam ento do ceftam e atÉ a hom ologaçáo;

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualizaçáo diária do sistema - Versâo: 2025 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04

CertiÍicado de Registro de Programas de Computador - Processo nq: BR 51 2017 0005'15-0 - lNPl
*mnp.aP

Dc,cunrento assinado digitalmente conÍc,nre MP no 2.200-2 cle 24i08/2001
que institui a lnfrâêstrutura de Chaves Públioas Erasileira - lCP-Brasil

ICP
BEil
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Praça Joaquim Machado, No 170, 1o Andar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com
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MUNICíPIO

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
02 DE JANEIRO DE2025, ANO XV.NO 03415

PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA
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FHEFTFU RA MUI{ ICIPAL üE
TAPETA I}ü ALTO ALAGRI - BAHIA

Fic a instituída, n0 âmbito da Adm inistraçáo Púhlic a

de Capela do Alto Alegre a Comissáo de Contrataçâ0,
pelos seguintes seruidores, para sob a presidência do

receber, examinar e julgar documentos relativos às

e aos proEedimentos auxlllares.

OECRETA:

Aft. 10

Municipal

composta
primeiro,

licitaçôes

1 . Reila Soura Alm eida, ocupante do carg0 de Diretora do

Departamento de Licitaçúes e Compras, Decreto no.011t2025,
vinculada à Secretaria Municipal de Finanças - PRESIDENTE:

2. Samuel Feliciano de Souza,0cupante do carg0 de Auxiliar de

Serviços Gerais, Matricula J'lo. 200.818, vinculado à Secretaria
Municipal de Adm inistraçáo e P lanejamento - M EM BR O,

3 Ecicleide Silva dos Santos, ocupante do cargo Auxiliar de

Serviços Gerais, matrícula 200.810, vinculada à Secretaria
Municipal de Administraçáo e PlaneJamento - MEMBRO;

Att.20 - Designa a servidora Reita Souza Almeida, ocupante do

carg0 de Diretora do Departamento Licitaçúes e Cnmpras,

Decreto no. 011/2025, vinculada à Secretaria Municipal de

Finanças - c0m0 Agente de Contratação para tomar decisúes,

acompanhar o trâmite da licitaçá0, dar impulso ao procedimento

licitatorio e executar quaisquer outras atividades necessárias a0

hom andamento do certame atÉ a homologaçã0.

Att. 30 - Os mem bros da comiss áo de contrataç ão tam hém

atuará0 c0m0 equipe de apoio do agente de contrataçá0.

S 1o O agente de contrataçáo será auxiliado por equipe de apoio

e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo
quando induzido a err0 pela atuaçáo da equipe.

§ 20 Em licitaçáo que envolva bens 0u serviÇ0s especiais, desde

14
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Praça Joaquim Machado, 170- Centro- Foneffax. (*75) 369ü222212221- CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3,897.1 11/0001-94

E -mail : prúeituradecqela@rahoo.com

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://inda p.org.br/

Sistême Gedlndap -Atualização diária do sistema - Versáo: 2025 - Tipo Programa: Gl{7 - Campo de Aplicação: AD-04
CertiÍicado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl

L)ocunrento assinadr: dit italmonte coníormo MP no 2.200-2 de 24108/2001,
que írstitui â lnírâêstrutura de Chaves Públicas Brasileira - lCP-Brasil.

-ffip"aP
lcP
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Praça Joaquim Machado, No 170, 1o Andar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

PREqhI?IJ RA MU ilI ITI HAL DE

TAPETA üO AITO ALEüHE. HAHIA*ffi#tl-,5E

que obseruados os requisitos estahelecidos no art.70 da Lei no

14.133121 , E agente de contrataçáo poderá ser substituído por

comis sáo de contrataçáo f orm ada por, n0 m ínimo, 3 (três)
mem bros, que responderáo solidariamente p0r todos 0s atos

praticados pela comissã0, ressalvado 0 membro que expressar
posiçáo individual divergente fundamentada e registrada em ala
lavrada na reuniáo em que houver sido tomada a decisá0.

4ft. 40 - Quando do processo de contrataçáo direta (dispensa,

inexigihilidade de licitaçáo) o mesmo será conduzido pelo Agente
de Contrataçáo.

Art. 50 - Ao Agente de Contrataçá0, 0u, conforme o caso, à

Comissáo de Contrataçáo, incumhe a conduçáo da fase externa
do pr0cess0 licitatorio, incluindo o recebimento e o julgamento

das prop0stas, a negociaçáo de condiçÕes mais vantaj0sas c0m 0

primeir0 colocad0, 0 exame de documentos, cahendo-lhes ainda.

| - conduzir a sessáo púhlica;

ll - receher, examinar e decidir as impugnaçóes e 0s pedidos de

esclarecimentos ao edital e aos anexos, alÉm de poder requisitar
subsÍdios formais aos responsáveis pelã elaboraçáo desses

documentos.

lll - verificar a conformidade da proposta em relaçáo aos

requisitos estabelecid0s n0 edital;

lV - coordenar a sessáo púhlica e o envio de lances, quands Íor o

CASO;

V - verificar e julgar as condiçÕes de habilitaçáo;

Vl - sanear erros ou falhas que náo alterem a suhstância das

pr0postas, d0s documentos de hahilitaçáo e sua validade jurÍdica;

Vll - receher, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à

autoridade Ê om petente quando m antiver sua decisáo;

Vlll - indicar 0 vencedor do certame;

r5

Praça Joaquim M achado, 170 - Centro - Foneffax: (*75) 369ü222A2221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.897.1 11/0001-94

E -mail : p rúeituradec4 ela@rah oo.com

Este documento pode ser veriÍicado no endereço eletrÔnico
https:i/indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistêma - Versão: 2025 - Tipo Programa: Gl47 - Campo de Aplicação: AD-04

Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl
MPAP

tcP
Eruil

Doc:umento assinado digitalmente conforme MP no 2.200'2 cie 24108/2001,
que institui a lnfÍaestrutuía de Chaves PÚblicas Brasileira - ICP-Brasil.

W
Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo'com
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CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIAmffi#tl-f5E

lX - adjudicar o ohjeto, quando não h0uver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio, e
Xl- encam inhar 0 pr0cess0 devidam ente instruÍdo à autoridade
c0mpetente e pr0por a sua hom ologaç áo.

1o A Comissão de Contrataçáo conduzirá o Diálogo Competitivo,

cahendo-lhe, n0 que c0uber, as atrihuiçoes listadas acim a, sem

prejuízo de outras taref as inerentes a essa m odalidade.

§ 20 Caberá a0 Agente de Contrataçáo úu à Com issáo de

Contrataçá0, alem dos procedimentos auxiliares a que se refere a

Lei no. 14.133, de 1o de abril de 2021, a instruçáo dos processos

de contratação direta nos term0s do arl.72 da citada Lei .

Aft.60 - A Comissáo de Contrataçáo e o Agente de contrataçáo

será assistida em seus trabalhos, quando necessário, pelo órgâo
de asses soram ento jurídico e pelo órgáo de controle internCI, para

desem penho das f unçoes essenciais à execuçáo do disposto na

legislaçáo aplicável.

Art.7o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo

GabineE do Prcfeito do MunicÍpio de Capela do Alb Alegre - BA, em 02 de

Janeiro de 2025.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal

Praça Joaquim Machado, 170- Centro- Fonelíax: tr75) 369ü222A2221- CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.897.1 1U0001-94

E -mail : p rúeituradec4 ela@ah oo.com

Este documento pode ser veriÍlcado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versáo: 2025 - Trpo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
Certiflcado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 00051 !0 - lNPl

B,*tnp"#P
Oc,cumento assinado digitalmonte conformo MP no 2.200-2 de 2410812001,

que institui a lnfraestrulura de Chaves Públicas Brasileira - lCP-Brasil.
tcPBêil
._rà

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com
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FREFEITU RA nilUl-lffilPAl DE
TAPELA DO ALTÜ ALEGRE - BAHIA

AB ERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Educação.

OBJf,TO: Contratação de empresa especialízadapara formaçáo discentes, docentes, gestores da
Rede Municipal de Ensino e Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Educação de Capela do
Alto Alegre - BA, por meio de ati visando o desenvolvimento

onal continuo dos
Educação, Cultura,

intelectual, socioemoci
profissionais da Educaç

en

Esporte e Lazer de Capel

CUSTO ESTIMADO:

REGIME LEG 7

AUTUAÇÃ do 2 ;ente de

Contratação, au n t37l2 SSO unicipal de

Educação solic o o discentes,
docentes, .e

o
unicipal

de Educação to palestra,
Ivimentovisando o d telectu rSo co

profissional
Municipal u tura, do . BA,
devidamente acom a o a abertura do
Processo Administra S

UZA ALMEIDA
Agente de contratação

3312021on

, eu Reila S

rca

o ofíci

e

por

Ed

o

de
bem

a



FH,EFEITURA HlUl'l ltlPAL nE
CAPELA DO ALTO ALEGRT. tsAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo n' 137 12025.

Objeto: Contratação de empresa especializada para formação discentes, docentes, gestores
da Rede Municipal de Ensino e Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Educação de
Capela do Alto Alegre - BA, por meio de encontros formativos e palestra, visando o
desenvolvimento intelectual, socioemocional e bem-estar como desenvolvimento
profissional continuo dos proÍissio rme solicitação da Secretaria

- BA.Municipal de Educação, do

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor dos recursos
orçamentários com o

administrativo.
eto deste processo

Atencio

de 2025.

mpromlsso a o

a
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Capela do Alto Alegre - BA, 03 de novembro de 2025.

Exm'. Sro.
Secretario Município de Educação

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentaria

Senhor Gestor,

Em atenção ao oficio expe dido OS existência de previsão de
recursos orçamentários da Contratação
de empresa es Rede Municipal de
Ensino e Equipe T a do Alto Alegre -
BA, por meio de encon to intelectual,
socioemocional e o dos proÍissionais
da Educação, conforme Cultura, Esporte
eLazer de Capela do através da Seguinte
Dotação Orçamentâria:

Atenciosamen

DECLARO, para a pre e

financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a LDO do Município de Capela do
Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conformidade com o disposto na Lei
14.t331202t.

Capela do Alto Alegre- BA, 03 de novembro de 2025.

C IO DOS S. LIMA

lvimo toen pro

egre - BA, cujo e

EORG NTO
ESA

FONTE DE
CURSO

de Educação
0508 - 900 - 1.500.1001

1.5s0.0000

i;lil
I

Controle Interno

a
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À
Fundo Municipal de Educação
Cristina Cardoso da Silva

Processo Administrativo n' 137 12025

Dispensa de Licitação no 07612025

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em ruzáo do enquadramento do no fixado no art.7 5 , inc. II, da
Lei 1 4.133121, justific'
do valor, urna vez que

citação emrazáo
esso licitatorio.

2.Da Razão da Escolh

Em análise aos presen estimado da
contratação é compatíve ervadas a potencial
economia de es

de contratação
eas .L , no processo

ç definido
por meio d citação
formal de

Diante dis 75, II
objetivando a

Diante do S,.
necessarlos do
valor. Vossa
Jurídica o

03 de no de 2025.

UZA ALMEIDA
de contratação

om os valores
culiari

o

do

bj

cedores

que

stá

no

ue

c

o

14.t33,
I

paru
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À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n' 137 12025

Referente: Contratação de empresa especializada para formação discentes, docentes,
gestores da Rede Municipal de Ensino e Equipe Técnica da Secretaria Municipal de
Educação de Capela do AIto Alegre - BA, por meio de encontros formativos e palestra,
visando o desenvolvimento intelectual, socioemocional e bem-estar como desenvolvimento
proÍissional continuo dos proÍissionais da Educaçáo, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Espoúe eLazer de Capela do Alto Alegre - BA.

art. 72, inciso III,Em conformidade
solicito que seja
dispensa de Licitação e

dos tramites legais e I

A Base legal paru esse

se no Art. 7 5, inciso II,
CESSO

Lei I 4.133121.

SE

sen

ão através de

e transcora dentro

do valor, encontra-

&*strati lnStru o com:
(1)
(2)

Soli S a

co
(3)

(4)
(5)
(6)

Com
req

Justi
A

Demais disso, firm
possível selecionar
TECNICAS LTDA,

a

os com

de todos os

S

a

co
E

aos autos, é
NSULTORIAS

ercado, diante da
ara debelar,
pelo Art 75,

necessidade que aso requer
para que seJa

inciso II da lei 1

id
v S

Caso opine favorável pela contratação, favor encamiúar parecer jurídico para que a
autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida
publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 03 de novembro de 2025.

r
*,"/ffi,*rDA

Agente de contratação

mals
( ,SCa

de recurs

o

S

m tedade,,,gg

ue

bili
AS

o
c ,ecnlc

3312t.

/ã

Este processo
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cqNTR .TA N"vv.íi0

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal
n.o 14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram
A FI]NDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o no 30.350 .14910001-61, com sede à Rua
09 de julhoSÀ{, andar 2, Baino: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Cristina
Cardoso da Silva, Secretaria Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, o Sr.

to no CPF no XXXXXXXX,
xxxxxx, cEP:

se a partir de agora
o presente Termo de

de Licitação no

pela Lei Federal no

e pelas cláusulas e

Constitui a

idas na
Dispensa tivo de no

X»V20XX, euo Un ico deste
instrumento

O presente

O presente contrato 0XX, Dispensa de
Licitação no AI)4, que

independente de

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é de

RS XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este, produto dos preços unitários do item
constante no anexo único deste instrumento.

§ lo. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota FiscaUFatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 2o. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

cond

te de

e

sente

nos

ede

ta

§F

t"

:DO

I
REGIM§.DESEGUNDÀ

_ VALOR E DE
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b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 1 e 14.33312r);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso pedido da A, poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA - lo IBGE na data base

do termo de Reajuste, obr

do pedido pleiteado.

§ lo. Deverá a CONTRA
Reajuste Contratual
de 30 dias contados a

Sobre o valor
CONTRA
estabeleci
Municipal n
termos da Lei C

1O. A CONTRA

da
de

do contrato e

A e elaborar Termo de

, em período máximo

contrato, o
percentuais

e Decreto
receita nos

de Renda
conforme

§

sobre o valor
apuração

§ 2o. Caso a aminhar em
do Decretoconjunto com

Municipal no provação rda

Isenção pretendida."

Os Seviços cesso Adm. N"
X)í20XX e contrato.
Os Serviço s serão por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos serviços.

§ 1". A prestação do objeto aqui registrado só se darâ apos adotados, pelo Município, todos os
procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

Em caso de divergência entre a OS e a Nota FiscaVFatura ou entre o objeto efetivamente prestados,
o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinafura do termo de
contrato.
O prazo estabelecido poderá ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocoÍra
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração

reaj uste e n

ços/produtos

101

ia de

de

seJa
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As despesas decorrentes deste confrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
entária Anual:

Para este contrato não foram exigidas garantias.

I - Constitui obrigação
a) Prestar as pelo contratado;
b) Designar Servidor eto deste instrumento;
c) Efetuar os p

II - Constitui obrigação
a) Responder em re despesas decorrentes da

execução do objeto, postos, contribuição de

vales-refe S- S

b) Res a terceiros,

c) Com S além de

prestar a boa
d) Emitir todas el legis
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.

g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contratoo em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,
ou para a qualificaçáo, na contratação direta;

Este Contrato

I - Unilateralmente, a tração:

a) Quando necessária modif,rcação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação

das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;

ORGAOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECT]RSOS

disposto no contrato;

aos seus empre
como: sal

causados diretamen
las

§§t Bodg n-É ..n-!l

.DÀS PÂRTES:.

PRIMEIRA - DA

- DAS



FREFHITI' RA MU}-IITIPAL NE
GAPELA üO ALTO ALEGRE. BAHIA

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ 1o. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou
supressões efetuadas até limite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2".A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de20 dias, prorrogáveis
por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA.SE

Dar-se-á a rescisão de p
extrajudicial, nas hipóte
aplicáveis.

regularmente comprov
a sua rescisão.

§ 2". Os re
CONTRATADA to

Caso o CONTRA
total ou parc ialm
ainda que

vo

notificação judicial ou
prejuízos das sanções

ressarcida dos prejuízos
do Contrato ate

do-se à

do de cumprir,
à fiscalização,

os seus

obrigado ao

decorrente de

o fato
do

:i,

mal§ 1o. Na
efeitos,
pagamento da

§ 2".O CONTRAT
força maior.

ode
pond ao valor

q
de força

e CO
ta S a

SI

A inexecução,
. :.i.

das cláusulas itarâ a parte a
CONTRATADA a

defesa em processo administrativo.

§1% A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

0,5 o/o (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não rcalizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

I

II

lsao
efesa;

do

en

tendo ainda dire

ente

Scontrato,

DA RESCISAO

§ lo. Ocorrendo a rescisão

TERCEIRA. DAr MAIOR

. DAS PENALIDADtrS

prévia e ampla
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